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PREI.'EITURA MUNICIPAL DE CONGONFIAS - MC
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N9 1 .931

NEGULANIZA DESPESAS DE EXERCÍ CIOS ÂNTERI s

A Câmara Munlclpal de
Gerals, decreta e eu,
e promulgo a segulnte

Congonhas, Estado de Mlnas
Prefelto Munlclpel , sanclono
leL:

t Artlgo 1e - As despesas munlclpals, dos dot8 úItt-
mos exerciclos anterlores e constantee do anexo que lntegrará a lel,
ficam regularlzadas, para fins de pagamento pelo Executlvoi visando
atendlmento ao artigo 37 clc 60 da Let 4.32O (17/03/64),

Artlgo 2e - Correrão à conta das dotações g.1.9.2
e 4.1.9.2 (Despesas de Exercícios Anterlores) as despesas decorren -
tes da presente Ie1.

Parágrafo únlco - Plcam resguardadae as etr.lbul-
ções e responsabllldadea do Sr. Chefe do Executivo, como ordenâdor
das mesmas despesas e âgente de vlávels acordos flnancelroe com oa

beneflclárlos dos pagamentos.
Artlgo 30 - Revogadas as disposlções em contrárlo,

esta lei entrará em vi rn data de sua publ lcaçâo.
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